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VERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 096/18-04

ENDEREÇo eARA coRREspoxoÊxcra: Av. Ephigênio Salles, no 2045, Aleixo, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 06.057.22310363-62 INscRTÇÀoEsrrou,tl: 05.398.827-2

Fo^-r: (92) 2121-3535 Frx:

REcrsrRo No IP A,AM: 1012.3217 PRocESso Ne: 02842017 N2

ArrvrDADE: Tratamento de Esgoto Sanitário

LocurzlÇÃo DA ArlvrDADE: Av. Ephigênio Salles, no 2045, Aleixo, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento da Estaçáo de Tratamento de Esgoto
Doméstico/Sanitário, para uso exclusivo do "ASSAI Atacadista", com capacidade de
28,8 m3/dia.

PorENCrALPoLruDoR/DEGRÂDloon: Grande Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcnxÇl: 01 Axo.

A tenção:
. Esta liccnçâ é composta de 09 rcstrições e/ou condiçôes co[stântes tto verso, cujo nlo

cumprimento/stendimento sujeitará 8 sua ilvrlidrçío e/ou as penalidades previstas em normas,
. Esta licençâ nío comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer tra locâlizaçío dâ atividadc e exposta de forma visível (frcnte e verso).

Manaus-AM. 0-z.t M,

F rancisca vana C. Pereira
Assessorâ, no exercício da Diretoria Técnica

Av. MaÍio Ypiranga Monteio, 3280 - Parque 10 de Novembro
Fonet (9212123â721 I 2'123â731 I 212Xô778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov.br

Juliano rcos Valente de Souza
retor Presidente

IPAAM
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _

IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente l.icença que autoriza a:

INTEREssADo: Sendas Distribuidora S/4.



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'D6/T&04

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade
quando publicada Diririo Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de2012:

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental devetá ser requerida num prÍrzo

mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme Nt.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. O284.2017 N 2.

4. Toda e qualquer modificação intoduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com
ônus para o interessado. /

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesm4 devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Realizar monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por
laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras serem
coletadas na saída do sistema, e os laudos analíticos indicarem no mínimo os
seguintes parâmetros para análise: pH, cor, turbidez, DBOs, DQO, óleos e graxas,
série de sólidos ( dissolvidos, suspensos, sedimentáveis, voláteis, Íixos e totais),
nitrogênio total, nitratos, nitritos, sulfetos, sulfatos, fosfato e coliformes' termotolerântes e totais, devendo ser encaminhado semestralmente, os rcspectivos
laudos originais ou cópia autenticad4 com assinatura do técnico responúvel pela
anrilise. Havendo alterações nos niveis de concenüações dos parâmetros amostrados,
comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA rf 430/2011 que dispôe
sobre as condições de padrões de lançamento de efluentes, complementa e altera a
Resolução n" 357 /2005, apresentar relatório com as medidas adotadas para as devidas
coneções.

8. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de
Operação, o Certificado de Destinação do lodo da ETE.

9. Apresentar semesfialÍnente comprovante de manutenção/limpeza do sistema.


